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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 397, DE 10 DE MAIO DE 2016

Homologa o Parecer CNE/CES nº 488/2015, da Câmara de

Educação Superior do Conselho Nacional de Educação -

CESCNE.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe

confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, em observância ao

disposto no art. 4º da Lei nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e no art. 2º do Decreto nº

9.131, de 24 de novembro de 1995, e tendo em vista o disposto nos Pareceres nº

488/2015, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação - CES-

CNE, e nº 00414/2016/CONJUR-MEC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica junto ao

Ministério da Educação - CONJURMEC, proferidos nos autos do Processo nº

23001.000123/2015-21, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer CNE/CES nº 488/2015 e devidamente

alteradas as nomenclaturas dos cursos de pós-graduação stricto sensu relacionados no

Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ALOIZIO MERCADANTE OLIVA
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ANEXO

Relação de alterações em programas de pós-graduação stricto sensu, recomendadas

pelo Conselho Técnico-Científico da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de

Nível Superior - CTCCAPES, e requeridas pelas respectivas Instituições de Educação

Superior - IES

1. Escola de Direito de São Paulo - FGV/SP

a) Fica alterada a nomenclatura do Programa e do Curso de Pós-Graduação de Direito

e Desenvolvimento, código 33145016001P0 para Direito - nível de Mestrado.

2. Universidade de Caxias do Sul - UCS/UNIRITTER

a) Fica alterada a nomenclatura do Programa e do Curso de Pós-Graduação em Letras

- código 42008018012P1, para Letras (UCS/UNIRITTER), nível de Doutorado.

3. Universidade Federal de Juiz de Fora - UFJF

a) Fica alterada a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação denominado

Economia Aplicada - código 32005016016P0, para Economia, níveis de Mestrado

Acadêmico e Doutorado.

4. Universidade Federal Fluminense - UFF

a) Fica alterada a nomenclatura do Programa de Pós-Graduação denominado Biologia

Marinha - código 31003010039P8, para Biologia Marinha e Ambientes Costeiros, níveis

de Mestrado Acadêmico e Doutorado.
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